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LEI Nº 7.049, DE 03 DE JANEIRO DE 2022

(Autoria do Projeto: Deputado Iolando)

Dispõe sobre a comunicação compulsória pelas instituições de ensino públicas e privadas quando

da existência de gravidez de aluna com menos de 14 anos idade.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA

LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º As instituições de ensino públicas e privadas devem comunicar ao Ministério Público, à

Polícia Civil, à secretaria da área de desenvolvimento social, criança e juventude, à Secretaria de

Educação e ao Conselho Tutelar local a existência de gravidez de aluna com menos de 14 anos de

idade, para que sejam adotadas as medidas legais cabíveis.

Art. 2º O descumprimento do disposto nesta Lei pelas instituições privadas de ensino as sujeita a

advertência, sem prejuízo de outras medidas previstas na legislação vigente.

Art. 3º O descumprimento dos dispositivos desta Lei pelas instituições públicas enseja a

responsabilização administrativa de seus dirigentes, em conformidade com a legislação aplicável.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 03 de janeiro de 2022

133º da República e 62º de Brasília

IBANEIS ROCHA

LEI Nº 7.050, DE 03 DE JANEIRO DE 2022

(Autoria do Projeto: Deputado Delmasso)

Denominada Lei Fabíola Constâncio, garante aos atletas licenciados para o tratamento de câncer e

outras patologias a manutenção da pontuação no ranking de competições realizadas no Distrito

Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA

LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica garantida a manutenção da pontuação em competições realizadas pelas federações

desportivas no Distrito Federal, pelo período de 7 anos, aos atletas licenciados para tratamento de

câncer e demais patologias que impliquem longos afastamentos.

Parágrafo único. O prazo constante no caput é contado a partir da data do dia do diagnóstico

conclusivo.

Art. 2º As federações desportivas que descumprirem o disposto nesta Lei ficarão proibidas de

receber recursos públicos oriundos do Tesouro do Distrito Federal, pelo período de 7 anos.

Art. 3º O Poder Executivo pode regulamentar a presente Lei e estabelecer os critérios para sua

implementação e para seu cumprimento.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 03 de janeiro de 2022

133º da República e 62º de Brasília

IBANEIS ROCHA

LEI Nº 7.051, DE 03 DE JANEIRO DE 2022

(Autoria do Projeto: Deputada Júlia Lucy)

Altera a Lei nº 6.569, de 5 de maio de 2020, que institui a Política de Atenção Integral à Saúde da

Mulher – PAISM no Distrito Federal e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA

LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º A Lei nº 6.569, de 5 de maio de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações:

I – o art. 2º, § 1º, IV, passa a vigorar com a seguinte redação:

IV – garantir acesso a insumos, absorventes higiênicos e coletores menstruais a pessoas em situação

de vulnerabilidade econômica e social em unidades básicas de saúde e a adolescentes nessas

condições nas escolas da rede pública de ensino;

II – o art. 2º é acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se seu parágrafo único para § 1º:

§ 2º A opção pelo coletor menstrual referida no § 1º, IV, importa na realização de curso

sobre utilização e higienização do produto, ministrado em ambiente escolar ou em unidade

básica de saúde, bem como na assinatura de termo de uso livre e esclarecido.

III – é acrescido o seguinte art. 4º, renumerando-se os subsequentes:
Art. 4º O Poder Executivo, visando à efetiva aplicação desta Lei, pode firmar parcerias e
realizar convênios com órgãos governamentais e entidades privadas ou não
governamentais.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 03 de janeiro de 2022
133º da República e 62º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

DECRETO N° 42.894, DE 03 DE JANEIRO DE 2022
Altera o Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, que regulamenta o Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e o art. 78 da Lei nº 1.254, de
8 de novembro de 1996, e tendo em vista o disposto nos Convênios ICMS nºs 101, de 2 de
setembro de 2020; 22, de 3 de abril de 2020; 131, de 29 de outubro de 2020; 133, de 29 de
outubro de 2020, 26, de 12 de março de 2021; 28, de 12 de março de 2021; 29, de 12 de
março de 2021; 94, de 28 de setembro de 2012; 133, de 29 de setembro de 2017; e nos
Decretos Legislativos nºs 2.297, de 26 de novembro de 2020; 2.289, de 2 de junho de
2020; 2.309, de 30 de março de 2021; 2.311, de 15 de abril de 2021; 2.312, de 15 de abril
de 2021; 2.313, de 15 de abril de 2021; 2.324, de 11 de agosto de 2021; 2.283, de 26 de
março de 2020; e 2.327, de 9 de setembro de 2021, DECRETA:
Art. 1º O Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

“ANEXO I DO DECRETO Nº 18.955, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1997
CADERNO I
ISENÇÕES

(OPERAÇÕES OU PRESTAÇÕES A QUE SE REFERE O ART. 6º DESTE
REGULAMENTO)

ITEM/
SUBITEM

DISCRIMINAÇÃO CONVÊNIO EFICÁCIA

....... ................................ .................. ................................

11 ................................

ICMS 28/21
ICMS 133/20
ICMS 101/20
..................

01/04/21 a 31/03/22
01/01/21 a 31/03/21
01/11/20 a 31/12/20
................................

....... ................................ .................. ................................

 

NOTA XX – O Convênio ICMS 101,
de 2 de setembro de 2020, que
prorroga o Convênio ICMS 38, de 7
de agosto de 1991, foi publicado no
DOU de 04/09/2020, ratificado pelo
Ato Declaratório CONFAZ 19, de 18
de setembro de 2020, publicado no
DOU de 21/09/2020, e homologado
pelo Decreto Legislativo nº 2.297, de
26 de novembro de 2020, publicado
no DODF de 27 de novembro de 2020.
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